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TELEFONES UTEIS                                                                       
Prefeitra (067) 3465 1133 

  

Câmara Municipal (067) 3465 1137 
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   ATOS DO PODER EXECUTIVO   

    EXTRATO DE CONTRATO    
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 085/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2021 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 061/2021 

 
 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 
O.C.M SOFTWARE PARA AREA PUBLICA EIRELI – ME 
 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Locação de Software de Folha 
de Pagamentos, Recursos Humanos, Gerenciamento de Benefícios de Aposentadorias e Pensões, 

Conversão, Implantação de Dados e Treinamento aos Usuários dos Sistemas para o ano de 2021, 
de acordo com suas Dotações Orçamentárias e em conformidade com as especificações do Termo 

de referência. 
VALOR: R$ 15.700,00 (quinze mil e setecentos reais). 
DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação 

Orçamentária:  
 

11 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

11.022 REGIME PROPRIO DE PREV. SOCIAL – JATEIPREV 

09.272.0020.2054 MANUTENÇAO DO REGIME PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

0313 RED 

3390.39.11.00.00 Locação Softwares 

1.00.000 FONTE 

 

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 
FORO: Fátima do Sul. 

DATA: 02 de junho de 2021. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Orginio César de Medeiros Teixeira, 
representante da Contratada; e, as testemunhas. 

 

    TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO    
 

 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 115/2020 

 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. 
(M.F.) nº03.783.859/001-02, com sede administrativa na rua José Luiz de Oliveira, nº 213, 

centro, em Jateí/MS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº.001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. 

(M.F.) sob o nº049.051.991-15, declara ENCERRADO de pleno direito o contrato administrativo 
em referência, conforme disposições a seguir:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 31/12/2020 , o contrato administrativo nº. 115/2020, celebrado entre 
o Município de Jateí/MS e a empresa UDSON ROBERTO DE ARAÚJO PICOLLI-ME, com 

vigência de 17/11/2020 a 31/12/2020, cujo objeto é contratação de empresa para(fornecimento 
e instalação  de torre metálica para a locação de equipamentos de transmição de sinal televiso  

de Jatei/ms). 
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PARÁGRAFO ÚNICO. Não há saldo financeiro a rescindir no presente contrato administrativo, 
considerando a execução integral do ajuste, conforme planilha anexa.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas 
na legislação vigente no caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado.  

2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilidade, a saber: 

2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata 
de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 

ou prestados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 

ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
3.1. O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei 

(Federal) nº. 8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se 
considerando o término da vigência do Contrato Administrativo. 
 

E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor 
e efeito. 

 
Jateí/MS, 20 de maio de 2021. 

 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 081/2020 
 

 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. 

(M.F.) n. 03.783.859/0001-02, com sede administrativa na Av: Bernadete Santos Leite, n. 382, 
centro, em Jateí/MS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n. 001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. 

(M.F.) sob o n. 049.051.991-15, declara ENCERRADO de pleno direito o contrato 
administrativo em referência, conforme disposições a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

Fica encerrado, a partir de 14 de dezembro de 2020, o Contrato Administrativo n. 081/2020, 
celebrado entre o Município de Jateí/MS e a empresa MARCO ANTONIO VIEIRA-ME, com 

vigência de 14/09/2019 a 14/12/2020, cujo objeto (contratação de empresa especializada para 
a locação de Estrutura Metálica e Banheiros Químicos,como parte das ações de combate a 
proliferação do Covid 19 no Municipio  de Jatei/MS). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas 

na legislação vigente no caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado. 
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de 

exigência ou responsabilidade, a saber: 
 

2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata 
de Registro de Preços; 
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2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais; 

2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei 

(Federal) n. 8.666/1993 aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS n. 088/2018 e opera-se 
considerando o término da vigência do Contrato Administrativo. 
 

E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor 

e efeito. 
 

Jateí/MS, 01 de junho de 2021. 
 

_______________________ 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº062/2020 
 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. 
(M.F.) nº.03.783.859/0001-02, com sede administrativa na Av:Bernadete Santos Leite, nº.382, 

centro, em Jateí/MS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, 
brasileiro, casado,portador da Cédula de Identidade RG nº. 001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. 
(M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara ENCERRADO de pleno direito o contrato 

administrativo em referência, conforme disposições a seguir:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

Fica encerrado, a partir de 02 de Janeiro de 2021, a dispensa de licitação nº. 062/2020, 
celebrado entre o Município de Jateí/MS e a empresa CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com vigência de 02/10/2020 a 02/01/2021, cujo 

objeto( aquisição de matérias de materiais de consumo de enfermagem para o atendimento da 
população Jateiense,através da unidades de saúde do Municipio de Jatei/MS.) 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas na 

legislação vigente no caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado.  

2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilidade, a saber: 

2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de 

Registro de Preços; 

2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou 

prestados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei 

(Federal) nº. 8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se 
considerando o término da vigência do Contrato Administrativo. 
 

E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS 20 maio 2021 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

ANO - V DIOJATEÍ - N. 1021 JATEÍ-MS, SEGUNDA FEIRA,  07 DE JUNHO DE 2021    PÁGINA  04 DE  06 



 

 

    AVISO DE LICITAÇÃO    
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 079/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 025/2021 

 

O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão 

Presencial, exclusivo para Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedores Individuais (MEI) tipo Menor Preço Global, no dia 30 de junho de 

2021 às 10:30 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Jateí-MS, visando a 
Aquisição/fornecimento de Brinquedos para o Parque de Recreação do CMEI Recanto do Saber 
atendendo as demandas da Secretaria Municipal de educação, Cultura, Esporte e Lazer do 

município de Jateí-MS, de acordo com as solicitações do órgão requisitante e, em conformidade 
com o Edital e Termo de Referência, onde constam as demais especificações do objeto, de acordo 

com a Lei (Federal) n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar Federal n°. 123/2006 
e Lei Federal n°. 8.666/93. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Jateí, sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, na cidade 
de Jateí/MS, através do e-mail: licitacaojatei@gmail.com ou site www.jatei.ms.gov.br . 
 

OBSERVAÇÃO: De acordo com as normas de prevenção estabelecidas pela OMS, devido aos 
números de infectados por COVID-19, solicitamos aos senhores participantes o uso de máscaras, 

luvas e álcool gel durante a sessão.  

Jateí/MS, 01 de junho de 2021. 
 
 

Diego Araújo Lima                                               Liliane de Brito Salomão Koyanagui 

  Pregoeiro Oficial                                                                     Pregoeira Oficial 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 081/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 026/2021 

 

O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, exclusivo para Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedores Individuais (MEI) tipo Menor Preço Global, no dia 30 de junho de 

2021 às 07:30 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Jateí-MS, visando a 
Aquisição/fornecimento de Fraldas Descartáveis Geriátricas para atender as demandas de toda 

a rede Municipal de Saúde do município de Jateí-MS, com entrega fracionada, de acordo com as 
solicitações do órgão requisitante e, em conformidade com o Edital e Termo de Referência, onde 
constam as demais especificações do objeto, de acordo com a Lei (Federal) n°. 10.520, de 17 

de julho de 2002, Lei Complementar Federal n°. 123/2006 e Lei Federal n°. 8.666/93. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Jateí, sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, na cidade 
de Jateí/MS, através do e-mail: licitacaojatei@gmail.com ou site www.jatei.ms.gov.br . 
 

OBSERVAÇÃO: De acordo com as normas de prevenção estabelecidas pela OMS, devido aos 

números de infectados por COVID-19, solicitamos aos senhores participantes o uso de máscaras, 
luvas e álcool gel durante a sessão.  

 

Jateí/MS, 01 de junho de 2021. 
 

                Diego Araújo Lima                                               Liliane de Brito Salomão Koyanagui 
Pregoeiro Oficial                                                                     Pregoeira Oficial 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 083/2021 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 027/2021 
 

O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão 

Presencial do tipo Menor Preço por Lote, no dia 17 de Junho de 2021 às 08:00 horas, visando 
a contratação de empresa para fornecimento de Peças de mecânica pesada para manutenção 

das máquinas e caminhões da frota da Secretaria de Infraestrutura e peças para máquinas 
agrícolas para a frota da Secretaria de Desenvolvimento Rural, com entrega fracionada em 
conformidade com o Edital e Termo de Referência. Informações no Departamento de Licitações, 

sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, através do e-mail: 
licitacaojatei@gmail.com ou site www.jatei.ms.gov.br  

 
OBSERVAÇÃO: De acordo com as normas de prevenção estabelecidas pela OMS, devido ao 
surto de COVID-19, solicitamos aos senhores participantes o uso de máscaras, luvas e álcool gel 

durante a sessão.  

Jateí/MS, 02 de Junho de 2021. 

 
 

Liliane de Brito Salomão Koyanagui                                          Diego Araújo Lima 

          Pregoeira Oficial                                                                     Pregoeiro Oficial 
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